
COMISSÃO  MISTA  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  N.º  1.110,  DE
2022.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.110, DE 2022.

Dispõe  sobre  o  Programa  de
Simplificação  do  Microcrédito  Digital  para
Empreendedores  -  SIM  Digital  e  altera  as
Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.

EMENDA Nº

Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispositivo na Medida

Provisória n.º 1.110, de 2022:

“Art.  O inciso IV do art. 9º da Lei n.º 8.036, de 11 de maio
de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

‘Art.  9º  As aplicações com recursos do FGTS serão
realizadas  exclusivamente  segundo  critérios  fixados
pelo Conselho Curador do FGTS e em operações que
preencham os seguintes requisitos: 

I - .................................................................................

II - ................................................................................

III - ...............................................................................

IV – prazo máximo de 35 anos.

..............................................................................’” (NR)
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A dilatação do prazo máximo das operações de financiamento

com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) de 30 (trinta)

para 35 (trinta e cinco) anos equipara as condições de financiamento do Fundo

às  já  praticadas  pelo  mercado,  em  conformidade  com  as  disposições  do

Conselho Monetário Nacional (CMN).

Ao mesmo passo, amplia – nesse crítico momento de restrição

de  renda  e  de  ocupação  na  economia  –  a  capacidade  de  pagamento  das

famílias mais vulneráveis que pleiteiam acesso ao financiamento habitacional

popular.

Na  prática,  o  montante  final  financiado  poderá  variar

positivamente em até R$ 9 mil (nove mil reais), possibilitando o acesso de mais

famílias ao crédito,  notadamente aquelas com renda mensal bruta de até 2

(dois) salários-mínimos mensais e que,  lamentavelmente,  ainda compõem o

déficit habitacional brasileiro.

Sala da Comissão, em 30 de março de 2022.

Deputado HILDO ROCHA
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